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PARECER DE COMISSÃO  Nº 52/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 394/2020

 

Projeto de Lei nº 394/2020

Autor: Deputado CORONEL LEE

 

 

CRIA NA POLÍCIA MILITAR A MEDALHA VETERANO, A SER CONCEDIDA 
ANUALMENTE, NO DIA 01 DE OUTUBRO, PELO COMANDANTE-GERAL, 
AOS MILITARES ESTADUAIS DA RESERVA OU REFORMADOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

CRIAÇÃO, NA POLÍCIA MILITAR, DA MEDALHA VETERNO. BAIXA EM 
DILIGÊNCIA À SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA – 
SESP/PR.

 

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado CORONEL LEE, tem como objetivo criar, na Polícia Militar, a 
Medalha Veterano a ser concedida anualmente, no dia 01 de outubro, pelo Comandante-Geral, aos militares estaduais 
da reserva ou reformados. 

 

Na justificativa, aduz que a medalha visa agraciar os militares estaduais da reserva ou da reforma, que contribuíram ao 
longo de suas carreiras com a prestação de serviços a segurança pública do Estado. 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO
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De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

 

A Constituição do Estado do Paraná, determina que a iniciativa das Leis caberá a qualquer membro da Assembleia 
Legislativa do Estado, ao Governador, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos 
cidadãos, desde que observada a forma e os casos previstos na íntegra de seu texto, observe-se:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Quanto à competência em razão da matéria, pretende o Projeto de Lei em comento criar, na Polícia Militar, a Medalha 
Veterano, a ser concedida anualmente, pelo Comandante-Geral, aos militares estaduais da reserva ou reformados, 
onde critérios para a concessão serão definidos pela Polícia Militar, bem como a confecção das medalhas.

 

Nos termos da Constituição Estadual determina que a Polícia Militar subordina-se ao Governador do Estado:

 

Art. 49. A Polícia Militar, comandada por oficial da ativa do último posto, 
força auxiliar e reserva do Exército, e a Polícia Civil subordinam-se ao 
Governador do Estado e serão regidas por legislação especial, que 
definirá suas estruturas, competências, bem como direitos, garantias, 
deveres e prerrogativas de seus integrantes, de maneira a assegurar a 
eficiência de suas atividades.

 

Assim, para obter um respaldo técnico acerca da viabilidade de tramitação do Projeto de Lei, encaminha-se para 
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diligência junto à SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA – SESP/PR, tendo em vista a 
especificidade do tema tratado.

 

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela BAIXA EM DILIGÊNCIA à SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
– SESP.

                                                             

        Curitiba, 03 de Agosto de 2021.

 

 

DEPUTADO DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente

 

 

DEPUTADO LUIZ CARLOS MARTINS

Relator

LUIZ CARLOS MARTINS GONCALVES, DEPUTADO
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